PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 387/2008

Altera a Lei Complementar nº 31, de 28 de junho de 1995, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º O nível  GH correspondente ao cargo de instrutor musical passa a ser GH-X.
Art. 2º O número de cargos, as atribuições e demais descrições do cargo são as constantes dos Anexos I, II e III desta Lei Complementar.
Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2008.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Milton Romero da Rocha Souza
Secretário Municipal de Governo
Ronaldo Siqueira Santos
Procurador-Geral do Município
A N E X O   I
INSTRUTOR MUSICAL
	INSTRUMENTOS

	Nº DE CARGOS

	Baixo Elétrico
	4

	Bateria
	4

	Flauta 
	5

	Flauta Transversal
	5

	Guitarra
	4

	Piano
	8

	Teclado
	6

	Violão Clássico
	5

	Violão Popular
	8

	Violino
	5

	
	

	TOTAL
	54


A N E X O  II
INSTRUTOR MUSICAL
REGIME:








G.H.:       X
ESTATUTÁRIO







PONTOS: 240
ATRIBUIÇÕES:
	1 .
	Ministrar e supervisionar a execução de aulas e cursos de música, bem como promover ensaios com Banca de Música e Coral.

	
	

	2 .
	Preparar o Plano de Curso, determinando a metodologia a ser seguida, de acordo com os objetivos a serem alcançados.

	
	

	3.
	Selecionar e preparar o material didático e técnico adequado à atividade musical.

	
	

	4.
	Ministrar aulas de música, selecionando e transmitindo os conteúdos teórico-práticos pertinentes.

	
	

	5.
	Orientar os alunos, através dos recursos didáticos apropriados, para possibilitar a aquisição de conhecimentos e progressão de habilidades.

	
	

	6.
	Avaliar o desempenho dos alunos, a fim de verificar a validade dos métodos de ensino utilizados e o potencial de cada aluno individualmente.


	7.
	Atuar em eventos musicais promovidos pela Prefeitura, tocando o instrumento de sua especialidade, bem como preparar a apresentação de Banda de Música e Coral.

	
	

	8.
	Participar da organização dos eventos culturais do Município, dentro de sua área de atuação.

	
	

	9. 
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

	
	


A N E X O   III
INSTRUTOR MUSICAL
	FATORES

	GRAU

	INSTRUÇÃO:
1º Grau Completo.

	3

	EXPERIÊNCIA:
De 1 a 2 anos de experiência interna na função ou experiência externa.

	2

	ESFORÇO MENTAL:
Tarefas que apresentam maior grau de complexidade que requerem do executante esforço mental acentuado com atividades básicas de organização.

	5

	INICIATIVA:
Tarefas diversificadas, que requerem com freqüência, julgamento individual mais acentuado.

	6

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:
Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com exposição mais freqüente a condições desfavoráveis.

	3

	ESFORÇO FÍSICO:
Tarefas que exigem ocasionalmente moderado esforço físico de forma contínua, ocasionando fadiga no executante.

	3

	JORNADA DE TRABALHO:
 20 horas semanais
	FORMA DE RECRUTAMENTO:
 Amplo


	FORMA DE PROGRESSÃO:
 Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:
 Concurso Público


MENSAGEM Nº 367,  DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008. 
A Sua Excelência o Senhor
Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exa e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei Complementar que altera a Lei Complementar nº 31, de 28 de junho de 1995, e dá outras providências.
A presente proposição tem por escopo adaptar a legislação municipal ao que determina a Lei  nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 -  Lei de Diretrizes e Bases da Educação - , que por meio de recente alteração no art. 26,  § 6º, introduzido pela Lei nº 11.769 de 18/08/2008, incluiu entre os componentes curriculares, a disciplina “música”, como forma de incentivar o desenvolvimento cultural dos alunos.

É de se ressaltar que atualmente, no Município são ministradas aulas de música nas escolas e no Conservatório Municipal.

Sendo assim, para dar efetividade às novas determinações, necessário se faz a alteração do grupo hierárquico de instrutor musical, passando de GH-VIII para GH-X. 


Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei Complementar a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência urgentíssima.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2008. 
Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal
